INSTRUCAO NORMATIVA 04/07

Fixa os Precos Minimos de Mo de Obra para célculo  do ISS de “HABITE-SE” ou “CONSERVACAO
DE OBRAS".

Art. 1°. Fica instituida a TABELA SINDUSCON \ SECRETARIA DA FAZENDA DE PRECOS MINIMOS DE MAO DE
OBRA PARA CALCULO DO ISS DE “HABITE-SE” OU CONSERVACAO DE OBRAS.

§ 1°. Os valores adotados nesta tabela correspondem a Tabela Sinduscon de abril de 2007, conforme publicada no site
www.sindusconsp.com.br, atualizaveis em Janeiro de cada exercicio.

§ 2°. As caracteristicas principais dos projetos-padréo correspondem a NBR 12.721\06.

§ 3°. A legislagdo federal, especialmente a Instrugcdo Normativa MPS 03\05, sdo adotadas supletivamente, para fins de
determinacdo do crédito tributario, nos termos do art. 100 do Cédigo Tributario Nacional, combinado com os arts 3° e 383 da Lei
2.415\70 — Cédigo Tributario Municipal.

§ 4°. Nos casos mencionados no art. 1° da Resolugdo SF 01\06, a expedicédo do “HABITE-SE” podera dar-se, a critério da
Fiscalizagdo Fazendaria, quando o recolhimento do ISSQN atingir o percentual previsto no art. 477 da Instrugdo Normativa MPS
03\05, calculado sobre a Tabela desta Instrucao, ficando o tributo sujeito a homologagéo posterior.

§ 5°. Os célculos dos custos de m&o de obra por m2 néo incluem os itens descritos na sec¢édo 8.3.5 da NBR 12.721\06,
especialmente: fundacdes especiais, elevadores, instalacdes de ar condicionado, calefagdo, sistemas de seguranca, de
comunicagdo de audio ou audio-visual, inclusive via radio, satélite ou cabo, fogdes, fornos, aquecedores, play-ground e recreagao,
pisos especiais, equipamentos de garagem, coberturas especiais de abrigo e\ou controle de insolag&o, levantamentos topogréaficos
e terraplanagem, arrimos especiais, urbanizacao, inclusive galerias de &guas pluviais, esgotos e infra-estrutura de energia e
telecomunicagdes, ajardinamento, ligacdes de servigcos publicos, despesas com instituicdo e regulagdo de incorporacdo e\ou
condominio, inclusive taxas publicas ou de administracdo e honorarios de profissionais ndo diretamente vinculados & agregacao,
ensaio ou andlise técnica, dos materiais de obra, limpeza, transporte e congéneres.

Art. 2°. S3o partes integrantes desta Instrucéo, os seguintes Anexos:

| - Tabela Sinduscon \ Secretaria da Fazenda de Precos de Mao de Obra para Célculo do ISSQON de “HABITE-SE” ou
“CONSERVAGAO DE OBRAS”;

Il - Caracteristicas Principais dos Projetos-Padrdo \ NBR 12.721\06;

Il — Classificacdo da Obra Quanto a Destinacgéo do Imével \ IN MPS 03\05, art. 437

IV — Ficha de Inscri¢éo de Contribuinte — FIC \ Construcéo Civil;

V — Tabela de Converséo dos Projetos-Padréo de Constru¢éo Civil da Resolugcdo SF 01/99 para os Projetos-Padrédo \ NBR
12.721\06;

VI — Resolugéo SF 01\06.

Art. 3°. Todas as obras sdo passiveis de alteracdo de enquadramento para nivel de padrdo de acabamento superior,
conforme se verifigue a existéncia de Itens Complementares, constantes da FIC \ Construgéo Civil.

Paragrafo tnico. Serdo, sempre, re-enquadrados no Padréo Alto, Anexo Il — Caracteristicas Principais dos Projetos Padréo
—NBR 12.721\06, as obras que possuirem qualquer dos seguintes ltens Complementares:

a) Ar Condicionado Central;

b) Campo de Golfe;

c) Elevador Panoramico;

d) Escada Rolante;

e) Heliporto;

f) Piscina, acima de 25,00 m2, em residéncia unifamiliar;

9) Piscina, acima de 100,00 m2, em residéncia multifamiliar;
h) Quadra de Ténis ou Squash;

i) Sala de Academia;

)] Sauna, acima de 20,00m2;

k) Dependéncias de Spa.
Art. 4° . Os prazos indicados, na Resolugdo SF 01\06, contam-se em dias Gteis.

Art. 5°. A forma de apresentacédo da Tabela a que se refere esta Instrucéo, e seus Anexos, poderéa ser alterada, mantidos
seus valores, conforme modelo que venha constar no site da Prefeitura.

Art. 6°. O requerimento de Alvara de Construcdo e a expedicdo do “HABITE-SE” se dar4 em processo Unico, servindo,
também, de inscri¢cdo da obra.



Art. 7°. O contribuinte, com ou sem Processo de “HABITE-SE” em andamento, podera retirar a Guia de Recolhimento do
ISSQN, pelos valores da tabela anterior, até o dia 20\07\07, para pagamento até 31\07\07.

§ 1°. A Guia de Recolhimento do ISSQN, para a situacdo a que alude o caput, devera ser solicitada \ retirada,
exclusivamente, na Secretaria da Fazenda, R Lafaiete, 1000, Bloco B, 3° Andar, no horério das 14 as 16h.

§ 2°. Alternativamente ao integral recolhimento do ISSQN, o contribuinte podera usufruir de parcelamento do valor, pela
tabela anterior, desde que, protocolize o pedido de parcelamento até 20\07\07, e efetive o recolhimento da primeira parcela até
31\07\07.

§ 3°. O contribuinte que n&o tenha formalizado Processo de “HABITE-SE” poderéa obter a Guia de Recolhimento mediante
a simples apresentacdo, no ato, da planta do imével.

Art. 8°. Os projetos de Construcéo Civil em andamento, para os quais ndo se tenha a apresentacéo de FIC \ Construgéo
Civil para efeito de langamento do crédito tributario, observardo o Anexo V — Tabela de Conversdo da Resolucéo SF 01/99 para os
Projetos-Padréo \ NBR 12.721\06.

Art. 9°. Os projetos de construcdo beneficiados por programas de moradia econdmica, da Lei 3.699, publicada no DOM
de 14\12\79, da Lei Complementar 599, publicada no DOM de 07\11\96, e de legislag&o superveniente, poderdo ser classificadas
como Projeto de Interesse Social, quando a administracéo publica seja nela participe e as caracteristicas projetadas sejam iguais
ou inferiores aquelas constantes do Anexo |.

Art. 10 . Estainstrugéo entra em vigor a partir de 01 de julho de 2007.

ANEXO |
TABELA DE CLASSIFICAGAO DAS EDIFICAGOES E
CUSTOS DE MAO-DE-OBRA POR M2 EM REAIS
VALORES ABRIL/2007 — SINDUSCON/SP - NBR 12.721/2006

Observacdes:
O numero ap6s a sigla indica a quantidade méaxima de pavimentos admitidos para cada espécie de projeto.
Nos casos em que o nimero de pavimentos das obras for superior a 16 pavimentos, mantém-se a classificagéo;

No caso de residéncias unifamiliares, ainda que em conjunto, independentemente do nimero pavimentos é adotada a classificacdo R - 1

PROJETOS - RESIDENCIAIS

Proietos Residenciais Padrao Baixo ( Padrao Normal ( Padréo Alto (
) R$) R$) R$)

Residéncia Unifamiliar R-1 344,57 425,98 536,86
Prédio Popular
(Multifamiliar) PP -4 326,00 40389 | e
Residéncia Multifamiliar R-8 310,15 354,21 435,51
Residéncia Multifamiliar R-16 | = - 344,27 447,11
Projeto Interesse Social PIS 241,02 | e | e

Residéncia Popular RPQ1 367,72 | | -

PROJETOS — COMERCIAIS

Projetos Comerciais Padrédo Normal (R$) Padréo Alto (R$)
Comercial Andares Livres CAL-8 412,05 447,42
Comercial Salas e Lojas CSL-8 350,31 387,76
Comercial Salas e Lojas CSL-16 468,79 517,94

PROJETO — GALPAO INDUSTRIAL

Projeto Industrial

Padréo Unico (R$)

Galpéo Industrial

Gl

194,45

ANEXO Il

CARACTERISTICAS PRINCIPAIS DOS PROJETOS-PADRAO - NB R 12.721/06

PROJETOS RESIDENCIAIS
R-1 - Residéncia Unifamiliar

R1-B - Padrédo Baixo

R1-N - Padrédo Normal

R1-A-Pad réo Alto

2 Dormitérios;
Sala;

Banheiro;
Cozinha;

Area para Tanque;

3 Dormitérios sendo:

1 Suite com Banheiro;
Banheiro Social;

Sala;

Circulagéo;

Cozinha;

Area de Servico com Banheiro;
Varanda ( Abrigo para Autos );

4 Dormitérios sendo:

1 Suite com Banheiro e Closet;
1 Suite com Banheiro;
Banheiro Social;

Sala de Estar;

Sala de Jantar;

Sala intima;

Circulagéo;

Cozinha;

Area de Servigo Completa;
Varanda ( Abrigo para Autos );

PROJETOS RESIDENCIAIS
PP — 4 - Prédio Popular

PP — 4 B - Padréo Baixo

PP — 4N - Padrao Normal




Edificio:
Pavimento Térreo e Trés Pavimentos — Tipo:
Pavimento térreo:

Hall de entrada;
Escada;

4 apartamentos por andar com :
2 dormitdrios;

Sala;

Banheiro;

Cozinha;

Area de Servico;
Comodo de Lixo;
Guarita;

Central de Gas;
Depdsito com Banheiro;
16 Vagas Descobertas;

Edificio:
Pilotis e Quatro Pavimentos — Tipo:
Pilotis:

Escada;
Elevador;

32 Vagas de Garagem Cobertas;
Comodo de Lixo;
Depésito;

Hall de Entrada;
Saldo de Festas;
Copa;

3 Banheiros;
Central de Gas;
Guarita;

Pavimento — tipo:

Hall de circulagéo;

Escada;

4 apartamentos por andar com:
2 dormitdrios;

Sala;

Banheiro;

Cozinha;

Area de Servico;

Pavimento — tipo:

Hall de circulacéo;

Escada;

Elevadores;

4 Apartamentos por Andar com:
3 Dormitérios sendo 1 Suite;
Sala de Jantar/Estar;

Banheiro Social;

Cozinha;

Area de Servigo com Banheiro;

Varanda;

PROJETOS RESIDENCIAIS
R — 8 - Residéncia Multifamiliar

7 Pavimentos-Tipo;

8 Pavimentos-Tipo

R8- B - Padrdo Baixo R8 - N - Padrao Normal R8 - A - Padrao Alto
Edificio: Edificio: Edificio:
Garagem; Garagem;
Pavimento térreo; Pilotis; Pilotis;

8 Pavimentos-Tipo;

Descrigdo Pavimentos:

Térreo:

Hall de entrada;

Escada;

Elevadores;

4 Apartamentos por Andar com:
2 Dormitérios;

Sala;

Banheiro;

Cozinha;

Area para tanque;

Area externa:
32 Vagas Descobertas;
Comodo de Lixo;

Descrigdo Pavimentos:

Garagem;

Escada;
Elevadores;

64 vagas cobertas;
Comodo de lixo;
Depésito;
Instalagdo Sanitéaria;

Pilotis:

Escada;
Elevadores;
Hall de entrada;
Saldo de festas;
Copa;

2 banheiros;
Central de gés;
Guarita;

Descrigdo Pavimentos:

Garagem;

Escada;
Elevadores;

48 vagas cobertas;
Comodo de Lixo;
Depésito;
Instalagdo Sanitéaria;

Pavimento-Tipo:
Hall de circulacéo;
Escada;

4 Apartamentos por Andar com;

2 Dormitorios;

Banheiro
Sala;

Pavimento-Tipo:

Halls de circulagéo;

Escada;

Elevadores;

4 Apartamentos por Andar com:
3 Dormitérios sendo,

1 Suite;

Banheiro Social;
Sala de Estar/Jantar;

Pavimento-Tipo:

Halls de circulagéo;
Escada;

Elevadores;

2 apartamentos por andar com:
4 dormitérios sendo,

1 suite banheiro e closet;
1 suite banheiro;
Banheiro Social;

Sala de Estar;

Sala de Jantar;




Cozinha; Cozinha;

Area para Tanque;

Varanda;

Sala intima;
Circulagéo;
Cozinha;

Area de Servico com Banheiro; | Area de Servico Completa;

Varanda;

PROJETOS RESIDENCIAIS
R -16 - Residéncia Multifamiliar

R16 — N - Padrédo Normal

R16 — A - Padréo Alto

Edificio :

Garagem;
Pilotis;
16 pavimentos-tipo;

Edificio :

Garagem;
Pilotis;
16 pavimentos — tipo;

Descrigdo dos pavimento:
Garagem;

Escada;

Elevadores;

128 vagas cobertas;
Comodo de Lixo;
Depésito;

Instalagdo Sanitaria.

Pilotis;

Escada;
Elevadores;
Hall de entrada;
Saldo de festas;
Copa;

2 banheiros;
Central de gés;
Guarita.

Descri¢do dos pavimentos
Garagem;

Escada;

Elevadores;

96 vagas cobertas;
Comodo de Lixo;
Depdsito;

Instalagdo Sanitaria.

Pilotis;

Escada;
Elevadores;
Hall de entrada;
Salao de festas;
Saldo de jogos;
Copa;

2 banheiros;
Central de gas;
Guarita.

Pavimento-tipo:

Hall de circulacédo

Escada;

Elevadores;

4 Apartamentos por Andar com :
3 Dormitérios sendo;

1 Suite;

Sala Estar/Jantar;

Banheiro Social;

Cozinha;

Area de Servigo com Banheiro;
Varanda.

Pavimento — tipo:

Hall de Circulagéo;

Escada;

Elevadores;

2 apartamentos por andar com:
4 dormitérios sendo;

1 suite com banheiro e closet;
1 suite com banheiro;
Banheiro Social;

Sala de Estar;

Sala de Jantar;

Sala intima;

Circulagéo;

Cozinha;

Area de Servico Completa
Varanda.

PIS - Projeto de Interesse Social

Edificio:

Pavimento Térreo e 4 Pavimentos — Tipo:

Descrigdo dos pavimentos:

Pavimento Térreo:

Hall;

Escada;

4 Apartamentos por Andar com:
2 Dormitorios;

Sala;

Banheiro;

Cozinha;

Area de Servico.

Area externa:
Guarita com Banheiro;
Central de Medicéo.




Pavimento-tipo:

Hall;

Escada;

4 Apartamentos por Andar com:
2 Dormitorios;

Sala;

Banheiro;

Cozinha;

Area de Servigo.

RPQL1 - Residéncia Popular

1 Dormitério;
Sala;
Banheiro;
Cozinha.

Projetos Comerciais
Projetos Comerciais contendo caracteristicas qualitativas
e quantitativas excedentes das indicadas classificam-se como Padréo Alto
CAL — 8 - Comercial Andar Livre

Edificio:

Garagem, pavimento térreo e oito pavimentos-tipo.

Descrigdo dos pavimentos:

Garagem;

Escada;
Elevadores;

64 vagas cobertas;
Comodo de Lixo;
Depésito;
Instalagdo Sanitaria.

Pavimento Térreo:
Escada;

Elevadores;

Hall de Entrada e Lojas;

Pavimento-tipo:

Halls de Circulacéo;

Escada;

Elevadores;

8 Andares Corridos com Sanitario Privativo por Andar.

CSL - 8 - Comercial Salas e Lojas

Pavimento Tipo:

Halls de circulagéo;

Escada;

Elevadores;

8 Salas com Sanitéario Privativo por Andar.

Gl - Galpéao Industrial

Area composta de um galpao com area administrativa, dois banheiros, um vestiario e um depdsito.

CSL - 16 - Comercial Salas e Lojas



Edificio:
Garagem, pavimento térreo e 16 pavimentos-tipo.
Descrigdo dos pavimentos:

Garagem;
Escada;
Elevadores;
128 vagas cobertas;
comodo de lixo;
deposito;

instalagdo sanitaria.

Pavimento térreo:
Escada; Elevadores;
hall de entrada e lojas;

Pavimento — tipo:

Halls de circulagéo;

Escada;

Elevadores;

8 salas com sanitario privativo por andar.

Gl - Galpéao Industrial

Area composta de um galpao com area administrativa, dois banheiros, um vestiario e um
depésito.

ANEXO I
CLASSIFICAGAO DA OBRA QUANTO A DESTINAGAO DO IMOVEL
ART. 437 DA IN MPS 03.05
TABELA RESIDENCIAL

Residéncia Unifamiliar;

Edificio Residencial;

Hotel;

Motel;

SPA;

Hospital;

Areas comuns de conjunto habitacional horizontal;

TABELA DE CASA POPULAR

Casa popular ou construcéo residencial unifamiliar construida com méo-de-obra
assalariada, com area total de até 70 m2

Conjunto Habitacional Popular ou unidades habitacionais com area de uso privativo ndo
superior a 70m2

TABELA COMERCIAL — ANDARES LIVRES

Teatro;

Cinema;

Danceteria ou Casa de Espetéaculos;

Supermercado ou Hipermercado;

Templo Religioso;

Prédio de garagens;

Posto de gasolina com ou sem escritério e com instalacdes para lanchonete, restaurante, loja de
conveniéncia, servigo de lava-rapido, servigo de alinhamento e balanceamento de rodas, entre
outras;

Demais salas comerciais ou lojas com area livre acima de 100m2, sem paredes divisérias de
alvenaria.

TABELA COMERCIAL — SALAS E LOJAS

Escritério ou Consultério;

Shopping Center;

Lanchonete ou Restaurante;

Dependéncias de Clube Recreativo;

Escola;




Demais salas comerciais ou lojas com area livre até 100 m2, sem paredes divisorias de
alvenaria;

TABELA DE GALPAO INDUSTRIAL

IndUstria;

Oficina mecanica;

Posto de gasolina, com ou sem escritrio e sem nenhuma das instala¢des especificadas
anteriormente;

Pavilhdo para feiras, eventos ou exposi¢oes;

Depésito fechado;

Telheiro;

Silo, tanque ou reservatorio;

Barracéo;

Hangar;

Ginasio de esportes e estadio de futebol;

Estacionamento térreo;

Estabulo;

ANEXO IV
FIC — CONSTRUGAO CIVIL
Disponivel no site da Prefeitura <www.ribeiraopreto.sp.gov.br>

Anexo A
RELAGAO DE RECOLHIMENTOS

E desnecessaria a entrega deste anexo quando em branco

Competéncia Remuneracgéo Banco / Data Valor
(Mérfs/Ano) Mao-de-Obra ISS — 2% R$ Ag.Recebedor Autenticacdo autenticado
em R$ 9: (Dia/Més/Ano) R$

Sendo esta folha insuficiente, anexe planilha a parte contendo em seu rodapé,

data

Data:

e assinatura do representante legal.

Assinatura do Contribuinte:

Anexo B
RELAGAO DE NOTAS FISCAIS

E desnecessaria a entrega deste anexo quando em branco

CNPJ Data N° da NF Série Valor Ts;a' NF -
Sendo esta folha insuficiente, anexe planilha a parte contendo em seu rodapé,
data e assinatura do representante legal.
Data:
Assinatura do Contribuinte:
Anexo C

VALOR PAGO PELA MAO DE OBRA PROPRIA COM VINCULO EMP REGATICIO.
E desnecessaria a entrega deste anexo quando em branco

DATA VALOR DATA VALOR DATA VALOR

Sendo esta folha insuficiente, anexe planilha a parte contendo em seu rodapé,

data

Data:

e assinatura do representante legal.

Assinatura do Contribuinte:

Tabela de Converséao da Resolugédo SF 01/99 para os P

ANEXO V
rojetos-Padréo \ NBR 12.721\06.

Tipo de Edificacéo:

Tabela Resolugédo 01\99

Residéncias

IN 04\07 - NBR 12.721/2006

¢ R1 - Residéncia Unifamiliar
* PIS - Projeto de Interesse Social



* RPQL1 - Residéncia popular
Apartamentos /Escritérios * PP4 - Prédio Popular

* R8 - Residéncia Multifamiliar

* R16 — Residéncia Multifamiliar

* PIS - Projeto de Interesse Social

Galpéo Industrial ¢ Gl - Galpéo Industrial

Lojas (padréo residéncia) « CAL 8- Comercial Andares Livres

Lojas (padréo apartamento) ¢ CSL 8 — Comercial Salas e Lojas
¢ CSL 16 — Comercial Salas e Lojas

Lojas (padréo galp&o) ¢ Gl - Galpéo Industrial

Padrdo de Acabamento:

Tabela Resolugédo 01\99 IN 04\07 - NBR 12.721/2006

Padr&o Luxo Padré&o Alto

Padr&o Fino Padréo Normal

Padrédo Médio Padré&o Baixo

Padrdo Popular Modesto Residéncia Popular

Popular Rustico Projeto de Interesse Social
ANEXO VI

RESOLUGAO SF 01\06
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006

Adota a Tabela do Sinduscon para Apuragao do Custo Minimo da M&o de Obra da Construgé&o Civil
no momento e para fins da expedi¢do do HABITE-SE

Art. 1°. Para efeito de apuracgéo e recolhimento do ISS incidente sobre a prestacdo de servicos de construgéo civil,
compreendido no item 7 da Lista de Servicos, anexa ao artigo 94 da Lei 2.415, de 21 de dezembro de 1970, sera adotada a escrita
contabil-fiscal do contribuinte, quando este esteja devidamente formalizado e regularizado, inclusive perante o CREA, e sua escrita
constituida ao tempo dos fatos geradores, por obra, devidamente documentada e integralmente apresentada, e disponibilizada a
Fiscalizacao Fazendaria, e por esta aceita.

Paragrafo Unico. Todas as Notas Fiscais de Prestacdo de Servigos dedutiveis deverdo ser apresentadas com Guias de
Recolhimento do ISS individualizadas.

Art. 2°. Ao construtor, incorporador, ou prestador de servicos que ndo atender as condicdes do artigo 1°, desta
Resolucgéo, sera aplicada, para fins de apuracéo do crédito tributario referido no artigo anterior, a Tabela Mensal do Sindicato da
Industria da Construgédo Civil do Estado de Sdo Paulo — Tabela SindusCon / S&o Paulo — Custo Unitario Basico — CUB \ Méao-de-
Obra.

§ 1°. Sera considerada inidénea a documentacdo contabil-fiscal que ndo atenda aos critérios legais, e/ou que resulte de
fraude, dolo ou méa-fé, por ato comissivo ou omissivo.

§ 2°. Desconsiderada a escrituragdo contabil-fiscal, o contribuinte poderd apresentar recurso, onde apresentarda suas
razdes de defesa com a produgdo de todas as provas admissiveis em Direito, inclusive avaliagéo pericial para determinacédo da
base de célculo do Imposto sobre Servigos — ISS.

Art. 3°. A Tabela Sinduscon sera reconfigurada em Tabela SindusCon \ Secretaria da Fazenda de modo a expressar, de
forma pratica, os valores dos custos de méao-de-obra, por tipo de construgdo \ acabamento, apurados pelo SindusCon-SP, e,
publicada no endereco eletrdnico da Prefeitura: http//:www. ribeiraopreto.sp.gov.br.

§ 1°. A Tabela Sinduscon \ Secretaria da Fazenda n&do sofrerda qualquer atualizagdo que n&o aquelas apuradas pelo
SindusCon-SP, e sempre anualmente.

§ 2°. O valor do ISS apurado mediante a aplicagédo da Tabela SindusCon \ Secretaria da Fazenda sera calculado com base
na area construida, exceto quando demonstrado por meio de contrato e outros documentos habeis que o prego do servico néo foi
determinado pela area real total construida.

Art. 4°. O despacho liberatério do HABITE-SE, pela autoridade fiscal, dar-se-4 em 10 (dez) dias apds o protocolo do
requerimento junto & Secretéria da Fazenda, desde que o pedido venha acompanhado da devida documentagéo contabil-fiscal e
dos comprovantes de recolhimentos havidos ao tempo dos fatos geradores.

Art. 5°. Nas hip6teses de construcéo para uso proprio, sem finalidade de venda a terceiros, a Secretaria deduzird do
valor da mé&o-de-obra propria diretamente utilizada na obra, cujo vinculo empregaticio se comprove pelas guias de recolhimento
correspondentes.

Art. 6°. Para apuracdo do custo minimo da mao de obra no momento e para fins da expedicdo do HABITE-SE, adota-se
supletivamente a legislagdo federal, especialmente a Instrugdo Normativa MPS 03.05, publicada no Diario Oficial da Unido em
15/07/05, quanto a comprovagao do pagamento de, no minimo, 70% do valor do Imposto Sobre Servigos, apurado conforme a
Tabela SindusCon \ Secretaria da Fazenda.

§ 1°. Nas obras novas considerar-se-4 como prazo de execucdo o periodo de 30 meses, a partir da concessédo do Alvara
de Construgéo.

§ 2°. E facultado ao contribuinte o recolhimento antecipado, parcial ou integral, do 1SS, que sera considerado como m2
pago, quando da apurag&o do montante final da area devida.

Art. 7°. A atual Tabela de Classificagdo das Edificacdes e Custos de Mao de Obra por M2 em Reais constante da
Resolugdo SF 01/99, publicada no Diéario Oficial do Municipio em 11 de Janeiro de 1999, permanece em vigor até 30 de junho de
2007.



Paragrafo tnico. E facultado ao contribuinte, com Alvara de Construcéo expedido até 30 de junho de 2007, a quitago total
do ISS devido ou seu parcelamento, até a data da revogacao da atual tabela, desde que requerido no prazo de sua vigéncia.



